
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre registro, posse e 

comercialização de armas de fogo e 

munição, sobre o Sistema Nacional de 

Armas - Sinarm, define crimes e dá outras 

providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA NACIONAL DE ARMAS 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 2º Ao Sinarm compete:  

I - identificar as características e a propriedade de armas de fogo, mediante 

cadastro;  

II - cadastrar as armas de fogo produzidas, importadas e vendidas no País;  

III - cadastrar as autorizações de porte de arma de fogo e as renovações 

expedidas pela Polícia Federal;  

IV - cadastrar as transferências de propriedade, extravio, furto, roubo e outras 

ocorrências suscetíveis de alterar os dados cadastrais, inclusive as decorrentes de 

fechamento de empresas de segurança privada e de transporte de valores;  

V - identificar as modificações que alterem as características ou o 

funcionamento de arma de fogo;  

VI - integrar no cadastro os acervos policiais já existentes;  

VII - cadastrar as apreensões de armas de fogo, inclusive as vinculadas a 

procedimentos policiais e judiciais;  

VIII - cadastrar os armeiros em atividade no País, bem como conceder licença 

para exercer a atividade;  

IX - cadastrar mediante registro os produtores, atacadistas, varejistas, 

exportadores e importadores autorizados de armas de fogo, acessórios e munições;  

X - cadastrar a identificação do cano da arma, as características das impressões 

de raiamento e de microestriamento de projétil disparado, conforme marcação e testes 

obrigatoriamente realizados pelo fabricante;  

XI - informar às Secretarias de Segurança Pública dos Estados e do Distrito 

Federal os registros e autorizações de porte de armas de fogo nos respectivos territórios, 

bem como manter o cadastro atualizado para consulta.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo não alcançam as armas de fogo das 

Forças Armadas e Auxiliares, bem como as demais que constem dos seus registros 

próprios.  
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CAPÍTULO II 

DO REGISTRO 

 

Art. 3º É obrigatório o registro de arma de fogo no órgão competente.  

Parágrafo único. As armas de fogo de uso restrito serão registradas no 

Comando do Exército, na forma do regulamento desta Lei.  

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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PORTARIA Nº 1024, DE 4 DEZEMBRO DE 1997 
 

 

Aprova as Normas para Recarga de 

Munição. 

 

 

O MINISTRO DO ESTADO DO EXÉRCITO, no uso das suas atribuições que 

lhe confere o disposto nas letras "g" e "u" do Art 21 e no parágrafo único do Art 294, do 

Regulamento para a Fiscalização de Produtos Controlados (R105), aprovado pelo Decreto 

nº 55.649, de 28 de janeiro de 1965 e alterado pelo Decreto nº 88.113, de 21 de fevereiro de 

1983, e de acordo com o que propõe o Departamento de Material Bélico, resolve: 

 

Art 1º Aprovar as NORMAS PARA RECARGA DE MUNIÇÃO, para uso 

exclusivo em competições, testes e treinamentos de tiro, por atiradores ou pessoas jurídicas.  

 

Art 2º Revogar a Portaria Ministerial nº 294, de 30 de março de 1989, e outras 

disposições em contrário. 

 

Art 3º Estabelecer que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

 

Gen Ex ZENILDO GONZAGA DE LUCENA 

 

 

1. FINALIDADE 

Definir as normas para a recarga de cartuchos a serem utilizados em competições, testes e 

treinamentos de tiro, por atiradores, clubes e federações de tiro, indústrias de armas, 

polícias civis e militares e empresas de formação de vigilantes. 

 

2. REFERÊNCIAS 

- Dec n º 55.649, de 28 de janeiro de 1965 (R-105) 

- Dec n º 88.113, de 21 de fevereiro de 1983 (Altera R-105) 

- Dec n º 2.025, de 30 de maio de 1983 (institui a taxa de fiscalização de produtos 

controlados) 

 

3. ABRANGÊNCIA 

a. Estas normas abrangem: 

Os equipamentos de recarga e seus acessórios, que só podem ser adquiridos diretamente na 

indústria nacional ou por importação; Os materiais de recarga , que podem ser adquiridos 

tanto no comércio especializado como diretamente na indústria nacional, ou por 

importação. 

b. As aquisições referidas no item anterior exigirão autorização do Ministério do Exército, e 

sofrerão um tratamento caso a caso. 
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c. A autorização para aquisição na indústria nacional e para importação é de competência 

do Departamento de Material Bélico -DMB, e a autorização para aquisição no comércio 

especializado é de competência das Regiões Militares. 

 

4. HABILITAÇÃO 

a. Os atiradores só poderão habilitar-se à execução da recarga, se forem sócios de clube de 

tiro ou clube possuidor de departamento de tiro, registrado na Região Militar e filiado à 

respectiva federação de tiro. 

b. Essa habilitação será efetivada por intermédio de apostila ao seu Certificado de Registro. 

c. Os clubes e federações de tiro, as indústrias de armas e outras entidades afins, habilitar-

se-ão à execução da recarga, para suas necessidades, mediante apostila aos seus 

Certificados ou Títulos de Registro. 

d. Os atiradores militares da ativa (oficiais, subtenentes e sargentos das Forças Armadas e 

Forças Auxiliares), para fins de aquisição de equipamentos e materiais de recarga, estarão 

dispensados da exigência de filiação à clube e à federação de tiro. 

e. Para fins de aquisição de equipamentos e materiais de recarga, as organizações policiais 

civis e militares estão dispensados de registro no Ministério do Exército. 

f. As empresas de formação de vigilantes – autorizadas a funcionar pelo Ministério da 

Justiça e que não estão obrigadas a registro no Ministério do Exército – deverão cadastrar-

se nas Regiões Militares para receberem autorização de aquisição ou licença prévia de 

importação de equipamentos ou materiais de recarga. 

.......................................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 
 


